
REGULAMENTO DO PROGRAMA CASH BACK CARTÃO TEXACO UNICARD

Os termos utilizados em letras maiúsculas neste 
REGULAMENTO terão o mesmo significado 
que lhes foi empregado no CONTRATO COM O 
ASSOCIADO. 

  I. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Este regulamento tem como finalidade estipular 
as condições básicas para a participação dos 
ASSOCIADOS TITULARES dos CARTÕES 
TEXACO UNICARD (“CARTÃO”), no Programa 
Cash Back, doravante denominado “PROGRAMA”, 
instituído e mantido pelo UNICARD BANCO 
MÚLTIPLO S.A. (“UNICARD”). 

2. Poderão participar do PROGRAMA os 
ASSOCIADOS TITULARES que estiverem com 
seus CARTÕES desbloqueados, observados os demais 
requisitos mínimos previstos neste regulamento, sendo 
que o desbloqueio do CARTÃO significará sua adesão 
aos termos do CONTRATO COM O ASSOCIADO e 
ao presente Regulamento. 

3. O PROGRAMA objetiva atribuir PONTOS aos 
ASSOCIADOS TITULARES pela utilização de seu 
CARTÃO como meio de pagamento na aquisição 
de produtos e/ou serviços, conforme cláusula 4 deste 
REGULAMENTO. 

3.1. Os PONTOS serão revertidos na forma de 
crédito no DEMONSTRATIVO DE DESPESA do 
ASSOCIADO TITULAR, na hipótese Cash Back, 
conforme cláusula 4 deste REGULAMENTO. 

3.2. Para os fins deste REGULAMENTO, Cash Back 
é o crédito em dinheiro no DEMONSTRATIVO de 
DESPESA do ASSOCIADO TITULAR referente a 
um percentual gasto pelo ASSOCIADO TITULAR 
na aquisição de bens e serviços, conforme cláusulas 16 
e 17 deste REGULAMENTO. 

  II. DA ATRIBUIÇÃO DE PONTOS

4. O UNICARD atribuirá PONTOS aos ASSOCIADOS 
TITULARES, de acordo com os seguintes critérios: 

4.1. CARTÃO TEXACO NACIONAL: 
a) 3 % (três por cento) dos valores gastos pelo 
ASSOCIADO em reais nas compras de combustíveis, 

lubrificantes e produtos afins nos Postos de Serviço 
Texaco ou nas lojas de conveniência associadas à 
Texaco serão convertidos em PONTOS, sendo que 
cada PONTO equivalerá a R$1,00 (um real). 

4.2. CARTÃO TEXACO INTERNACIONAL: 
a) 3 % (três por cento) dos valores gastos pelo 
ASSOCIADO em reais nas compras de combustíveis, 
lubrificantes e produtos afins nos Postos de Serviço 
Texaco ou nas lojas de conveniência associadas à 
Texaco serão convertidos em PONTOS, sendo que 
cada PONTO equivalerá a R$1,00 (um real). 
b) 1% (um por cento) dos valores gastos pelo 
ASSOCIADO em reais nas compras nos demais 
estabelecimentos no Brasil ou no Exterior será 
convertido em PONTOS, sendo que cada PONTO 
equivalerá a R$ 1,00 (um real). 

4.3. CARTÃO TEXACO GOLD: 
a) 2% (dois por cento) dos valores gastos pelo 
ASSOCIADO em reais nas compras de combustíveis, 
lubrificantes e produtos afins nos Postos de Serviço 
Texaco ou nas lojas de conveniência associadas à 
Texaco serão convertidos em PONTOS, sendo que 
cada PONTO equivalerá a R$1,00 (um real). 
b) 1% (um por cento) do valor gasto pelo ASSOCIADO 
em compras nos demais estabelecimentos no Brasil ou 
no Exterior será convertido em PONTOS, sendo que 
cada PONTO equivalerá a R$1,00 (um real). 

5. Poderão ser estipuladas pelo UNICARD outras 
promoções especiais que impliquem a atribuição de 
PONTOS relativos a este PROGRAMA, bem como 
o aumento do percentual de gastos com o CARTÃO 
a serem aproveitados para este PROGRAMA, sendo 
que as respectivas regras serão divulgadas previamente 
aos ASSOCIADOS. 

6. Para fins de atribuição de PONTOS de que trata  
este PROGRAMA, as compras realizadas no exterior, 
serão convertidas em real utilizando-se a cotação  
da taxa do dólar norte-americano praticada no  
mercado flutuante na data da OPERAÇÃO. A cotação 
do dólar pode ser obtida por intermédio da Central de 
Atendimento do UNICARD. 

7. No caso de compras com pagamento parcelado, 
serão considerados, mensalmente, para conversão em 
PONTOS, os valores de cada parcela que tenha sido 
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efetivamente lançada no DEMONSTRATIVO DE 
DESPESA do ASSOCIADO TITULAR. 

8. Para ter direito ao acúmulo dos PONTOS relativo a 
este PROGRAMA, o ASSOCIADO TITULAR: 
a) deverá estar em dia com suas obrigações junto ao 
UNICARD; 
b) não poderá estar com o CARTÃO bloqueado ou 
cancelado; 
c) deverá efetuar o pagamento de quantia entre o 
valor para pagamento mínimo e o valor total das 
despesas constantes do DEMONSTRATIVO DE 
DESPESAS. 

9. Os PONTOS acumulados pelo ASSOCIADO 
ADICIONAL serão computados a favor do 
ASSOCIADO TITULAR para os fins deste 
PROGRAMA. 

10. O saldo consolidado dos créditos e/ou dos 
PONTOS atribuídos pelo UNICARD no âmbito deste 
PROGRAMA, relativo à utilização dos CARTÕES 
TITULAR e ADICIONAL, será indicado no 
DEMONSTRATIVO DE DESPESAS do mês 
seguinte àquele em que as OPERAÇÕES forem 
lançadas, servindo o referido DEMONSTRATIVO 
DE DESPESA como documento comprobatório da 
pontuação e dos créditos concedidos. 

11. Na hipótese de o ASSOCIADO TITULAR possuir 
mais de um CARTÃO, os créditos e os PONTOS 
serão lançados nos respectivas DEMONSTRATIVOS 
DE DESPESAS. 

11.1. Na hipótese de o ASSOCIADO TITULAR 
possuir mais de um CARTÃO e ocorrer o cancelamento 
de um deles, seja por iniciativa do ASSOCIADO 
TITULAR como por parte do UNICARD, o 
ASSOCIADO TITULAR permanecerá participante 
no PROGRAMA, perdendo o direito aos créditos e 
aos PONTOS somente no CARTÃO cancelado. 

12. Não será objeto de concessão de PONTOS no 
PROGRAMA: 
a) os valores pagos a título de serviços modulares, 
tarifa, multa, mora e encargos, salvo se determinado 
diferentemente pelo UNICARD; 
b) os saques nacionais e internacionais efetuados com 
o CARTÃO; 
c) as despesas realizadas em desacordo com as 
disposições contidas no CONTRATO COM O 
ASSOCIADO; 

d) as despesas realizadas em postos de serviços e lojas 
de conveniência que não forem associados à Texaco; 
e) os valores pagos a título de pagamento de contas 
mediante a utilização do CARTÃO, quando permitida 
tal operação pelo UNICARD. 

13. O ASSOCIADO TITULAR terá o prazo de 90 
(noventa) dias para formalizar qualquer reclamação 
junto à Central de Atendimento do UNICARD, 
referente a quaisquer incorreções na atribuição dos 
PONTOS decorrentes do PROGRAMA verificada 
no DEMONSTRATIVO DE DESPESA. O prazo 
mencionado iniciar-se-á a partir da divulgação do dado 
controverso no DEMONSTRATIVO DE DESPESA 
enviado ao ASSOCIADO TITULAR. Findo este 
prazo, o ASSOCIADO TITULAR perderá o direito 
de reclamação sobre a atribuição dos PONTOS em 
questão. 

  III. DA UTILIZAÇÃO DOS PONTOS 

14. Os PONTOS acumulados são pessoais e 
intransferíveis, inclusive na hipótese de falecimento 
do ASSOCIADO TITULAR, não podendo ser 
negociados ou cedidos a qualquer título. 

15. Cada 1 (um) PONTO acumulado equivalerá ao 
crédito de R$ 1,00 (um real) a ser aproveitado pelo 
ASSOCIADO TITULAR na aquisição de bens e 
serviços. 

16. Os PONTOS acumulados nos CARTÕES 
TEXACO NACIONAL E TEXACO GOLD 
serão revertidos automaticamente na forma de 
crédito no DEMONSTRATIVO DE DESPESA do 
ASSOCIADO TITULAR, na hipótese Cash Back. 

17. Os pontos acumulados nos Cartões Texaco 
Internacional serão revertidos automaticamente 
na forma de crédito no DEMONSTRATIVO DE 
DESPESA do ASSOCIADO TITULAR, a partir 
do acúmulo de 30 (trinta) PONTOS, o equivalente a 
R$ 30,00 (trinta reais) de crédito na hipótese do Cash 
Back.

18. O prazo para a utilização dos PONTOS do CARTÃO 
TEXACO INTERNATIONAL acumulados no âmbito 
deste PROGRAMA pelo ASSOCIADO TITULAR é 
de 12 (doze) meses contados a partir do mês de seu 
acúmulo. 

19. Caso a utilização dos PONTOS do CARTÃO 
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TEXACO INTERNATIONAL não seja realizada 
no período de 12 (doze) meses, os PONTOS serão 
cancelados mês a mês, de modo que o ASSOCIADO 
TITULAR venha a possuir os PONTOS válidos 
referentes aos últimos 12 (doze) meses. 

  IV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

20. O UNICARD poderá alterar o PROGRAMA, 
bem como rever os critérios de concessão de PONTOS 
no DEMONSTRATIVO DE DESPESA, desde 
que comunicado previamente à TEXACO, devendo 
comunicar respectivas modificações ao ASSOCIADO, 
por escrito, pelos meios admitidos pelo sistema de 
cartão de crédito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

21. O PROGRAMA é válido por prazo indeterminado, 
podendo ser encerrado pelo UNICARD, desde que 
comunicado previamente à TEXACO, mediante aviso 
por escrito aos ASSOCIADOS, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

22. O PROGRAMA será automaticamente encerrado 
quando: 
(a) ocorrer a extinção da parceria entre o UNICARD 
e TEXACO; e
(b) por qualquer razão, houver impedimento na 
continuidade do PROGRAMA pelo UNICARD. 

23. Verificada qualquer das hipóteses mencionadas 
no item acima, o ASSOCIADO TITULAR será 
comunicado, por escrito, com 30 (trinta) dias de 
antecedência, ficando garantido ao mesmo o direito aos 
créditos concedidos no âmbito deste PROGRAMA, 
até a data do seu encerramento, sem a necessidade de 
acúmulo mínimo de PONTOS para resgate. 

24. O cancelamento do CARTÃO, por iniciativa do 
ASSOCIADO ou por parte do UNICARD, nas hipóteses 
previstas no CONTRATO COM O ASSOCIADO, 
ocasionará o imediato cancelamento da participação 
do ASSOCIADO TITULAR no PROGRAMA, 
perdendo o direito a eventuais créditos não lançados 
no DEMONSTRATIVO DE DESPESA. 

25. O bloqueio do CARTÃO, nas hipóteses 
previstas no CONTRATO COM O ASSOCIADO, 
impossibilitará temporariamente quaisquer créditos no 
DEMONSTRATIVO DE DESPESA, provenientes 
do PROGRAMA, a que tenha direito o ASSOCIADO, 
até que seja regularizada tal situação. 

26. Na hipótese de o CARTÃO vir a ser cancelado 
por inadimplência, o ASSOCIADO TITULAR 
perderá o direito aos créditos eventualmente lançados 
no DEMONSTRATIVO DE DESPESA relativos às 
compras não pagas, sendo facultado ao UNICARD 
estornar os referidos créditos.
 
  V – DO REGISTRO DO PROGRAMA 

27. As Condições Gerais do PROGRAMA estão 
registradas no 1º Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos da Cidade de São Paulo, SP, sob o número 
3.197.021 em 08.01.2007, com última atualização 
realizada em 09/11/2007, sob o número 003279794.
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